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LEI Nº 2.096, 18 DE FEVEREIRO DE 2020 – PROMULGADA PELA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MACAÍBA. 

DISPÕE SOBRE A PROMULGAÇÃO DE LEI EM 
DECORRÊNCIA DO NÃO CUMPRIMENTO AO ART. 44, § 7 
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   

 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MACAIBA, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, em especial, segundo o disposto no art. 44, §7 da Lei 

Orgânica Municipal, faz saber o seguinte:    

 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n. 008/2018 fora aprovado em Sessão 

Legislativa realizada no dia 16/04/2018; 

 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n. 008/2018 fora encaminhado para a 

promulgação pelo Executivo Municipal; 

 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n. 008/2018 não fora promulgado e nem vetado 

pelo Executivo Municipal; 

 

CONSIDERANDO que é a da competência do Presidente da Câmara Municipal de 

Macaíba/RN, nos termos do art. 44, §7 da Lei Orgânica Municipal, promulgar as Leis não 

promulgadas no prazo legal.  

 

DECRETA E PROMULGA A LEI 2.096 COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

Ementa: Estabelece a Política Municipal de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 

e dá outras providências. 

 
                        O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio Grande do Norte faço 
Saber que a Câmara Municipal de Macaíba/RN, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
                         
                 Art. 1º - Esta Lei institui, no âmbito do Município de Macaíba, a Política Municipal de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 
 
                 Art. 2º - O Município de Macaíba deverá implementar o Programa de Política 
Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista em 
observância, obrigatoriamente, às exigências da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 
2012. 
 

Publicado no D.O.E.M. Nº 0435 
 

Em 09/03/2020   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Em 11/07/2019 
 
 
 
 
 

Em 03/06/2019 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Em 13/01/2017 
 
 



RIO GRANDE DO NORTE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 

PALACIO ALFREDO MESQUITA FILHO 

Cônego Estevam Dantas, 46 – Centro CEP 59.280-000 Fone: 3271-1858/1738 

CNPJ 35.278.449/0001-09 
 

                    Art. 3º - Para fins de aplicação desta Lei, entende-se como pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista aquela definida no Art. 1º, § 1º, Incisos I e II, da Lei Federal nº 
12.764, de 27 de dezembro de 2012. 
   
                      Art. 4º - Considera-se pessoa com deficiência toda pessoa com Transtorno do 
espectro Autista para os fins legais. 
  
                      Art. 5º - São diretrizes da Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista: 
 
                          I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 
atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista; 
 
                         II - a participação da comunidade na formulação de políticas voltadas para as 
pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 
acompanhamento e avaliação; 
 
                        III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 
espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso 
a medicamento e nutrientes; 
 
                        IV - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no 
mercado de trabalho; 
 
                         V - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao 
transtorno do espectro autista e suas implicações; 
 
                        VI - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 
atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis; 
 
                       VII - o estímulo à pesquisa científica e à capacitação, firmando convênio com o 
Instituto do Anita Garibaldi com o objetivo de priorizar o atendimento das crianças com o 
diagnóstico Espectro Autista (TEA); 
 
  VIII – Obriga os estabelecimentos públicos e privados no município de Macaíba 
a inserir nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo. 
 
                       Art. 6º - São direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista aqueles 
assegurados pela Constituição Federal e pelo art. 3º, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012. 
 
                      Art. 7º - Para o fiel cumprimento da implementação da Política Municipal dos 
Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista, fica o Poder Executivo autorizado a 
firmar convênios com pessoas jurídicas de direito privado. 
 
                       Art. 8º - Para fins de aplicação do Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, no âmbito do Município de Macaíba, a empresa privada deverá, na proporção prevista 
na Lei, preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) das suas vagas com 
beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, sendo incluídas nesta última, as pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), habilitadas. 
 
                       Art. 9º - A pessoa com Transtorno do Espectro Autista não será submetida a 
tratamento desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio familiar 
e não sofrerá discriminação por motivo da deficiência. 
 
                       Art. 10 - O Dia Municipal do Autismo fica instituído no âmbito do Município de 
Macaíba a ser comemorado anualmente no dia 02 de abril em espaços públicos do município, 
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a cor predominante (azul), cor esta que simbolizar o dia mundial da conscientização do 
Autismo, data decretada pela ONU (Organização das Nações Unidas). 
 
                      Art. 11 - Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e editar 
normas complementares necessárias à execução da presente Lei. 
 
                      Art. 12 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei ocorrerão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
 
                      Art. 13 - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que 
couber, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de sua publicação. 

 
 
Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

          Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

          Câmara Municipal de Macaíba/RN, Sala das Sessões Augusto Severo, em 18 de 
fevereiro de 2020. 

 
 

 

 

Gelson Lima da Costa Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Macaíba 

 


